
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 1.245/1995 
 
Autor: ANA JULIA 
 

Data da 
Apresentação: 

21/11/1995 

 

Ementa: Altera a Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, que "dispõe sobre 
segurança para estabelecimentos financeiros, estabelece 
normas para constituição e funcionamento das empresas 
particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte 
de valores, e dá outras providências". 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Deferido o Requerimento n. 6.361/2012, conforme despacho do 
seguinte teor: “Defiro o pedido contido no Requerimento n. 
6.361/2012, para declarar, nos termos do art. 163, I, do RICD, a 
prejudicialidade do Projeto de Lei n. 4.436/2008, em face da 
aprovação, pela Câmara dos Deputados, do Projeto de Lei n. 
1.033/2003, convertido na Lei Ordinária n. 12.740/2012. Por 
conseguinte, apensem-se os Projetos de Lei ns. 1.245/1995, 
1.585/1996, 4.057/1998, 404/1999, 4.305/2004, 4.594/2004, 
5.796/2009, 6.025/2009 e 2.314/2011 ao Projeto de Lei n. 
4.238/2012, nos termos do art. 142, caput, e do art. 143, inciso 
II, alínea “a”, do RICD. Ainda, revejo o despacho inicial aposto 
ao Projeto de Lei n. 4.238/2012, para determinar a sua 
distribuição para as Comissões de Segurança Pública e 
Combate ao Crime Organizado, de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 
Comércio, de Finanças e Tributação (mérito e art. 54, do RICD) 
e de Constituição e Justiça e de Cidadania (mérito e art. 54, do 
RICD). Destarte, decido pela criação de Comissão Especial, 
conforme o disposto no art. 34, inciso II, do RICD. Publique-se. 
Oficie-se. ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL N. 
4.238/2012: Às CSPCCO, CTASP, CDEIC, CFT (mérito e art. 
54, RICD) e CCJC (mérito e art. 54, RICD). Proposição sujeita à 
apreciação do Plenário. Regime de tramitação: Prioridade”. 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade 
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